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I - RELATÓRIO 

Por ocasião da apreciação da Mensagem nº 119, de 2016, 

encaminhada a esta Casa pela então Presidente da República, a Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional elaborou o presente projeto de 

decreto legislativo, que aprova o texto da Emenda à Convenção sobre a 

Proteção Física do Material Nuclear (CPFMN), endossada pelo Brasil por 

ocasião da Conferência da Emenda da referida Convenção, ocorrida em 2005, 

em Viena. 

A referida proposição estabelece, ainda, no parágrafo único, 

que os atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

Na Exposição de Motivos conjunta, encaminhada a Presidente 

da República os então Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Ciência, Tecnologia e Inovação, da Justiça e das Minas e Energia lembram que 

CPFMN foi concluída em 1980 e entrou em vigor em 1987, tendo sido assinada 
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pelo Brasil em 1981 e ratificada em 1985 e tem como objetivo central assegurar 

a proteção física do material nuclear durante o transporte internacional. 

Informam que o processo de elaboração de emenda à CPFMN 

ganhou importância após os atentados terroristas de setembro de 2001 nos 

Estados Unidos, tendo ficado consolidada a percepção internacional de que a 

proteção física do material e das instalações nucleares deveria ser robustecida.  

Segundo nos noticia a Exposição de Motivos, o Brasil 

participou ativamente do processo de elaboração da emenda à CPFMN, e em 

2005, junto a 87 outros Estados Partes participou da Convenção de Viena que 

ao seu final adotou a Emenda à Convenção por consenso, visando fortalecer 

os dispositivos existentes e expandir o alcance do Instrumento. 

Por fim, a Exposição de Motivos assevera que o Brasil possui 

legislação robusta e eficiente na área da proteção física do material nuclear, 

que foi aprimorada especialmente após o grave acidente radiológico ocorrido 

na cidade de Goiânia, em 1987, envolvendo uma fonte radioativa medicinal 

(Césio-137).  

Hoje, segundo nos informam, estão incorporadas à legislação 

interna todas as normas relacionadas à proteção física de bens, materiais e 

equipamentos sensíveis constantes dos acordos e regimes de que somos 

parte.  

O Brasil é parte de todas as Convenções da AIEA sobre a 

matéria e de treze acordos multilaterais e regionais sobre combate ao 

terrorismo. Nesse sentido, o nosso País tem pautado sua ação internacional 

pelo princípio de que a segurança nuclear é responsabilidade primária de cada 

Estado, mas, ao mesmo tempo, uma preocupação coletiva de toda a 

comunidade internacional.  

Assim, acreditam os Ministros que assinam a Exposição de 

Motivos que a ratificação da Emenda à CPFMN pelo Brasil complementa de 

forma relevante os esforços nacionais já realizados nesse campo e demonstra 

o compromisso do Brasil com esforços conjuntos e a cooperação internacional 

para assegurar a adoção universal dos mais altos padrões de segurança 

nuclear. 
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A matéria é de competência do Plenário e tramita em regime de 

urgência (RICD, art. 151, I, j).  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com o art. 

139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 1.154, de 2018. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência ao 

Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional.  

Já o art. 49, I, da mesma Carta Política nos diz que é da 

competência exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre 

tratados, acordos ou atos internacionais. 

Nesse sentido, está na competência do Poder Executivo 

assinar o presente Acordo, bem como é atribuição do Congresso Nacional 

sobre ele decidir, sendo o projeto de decreto legislativo a proposição 

adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no 

texto do Acordo em análise. Ambos se encontram em consonância com as 

disposições constitucionais vigentes, em especial com os princípios 

constitucionais previstos no art. 4º da Constituição Federal, que regem as 

relações internacionais do País. 

De outra parte, o Projeto de Decreto Legislativo ora examinado 

é bem escrito e todos os requisitos da boa técnica legislativa. 

Por todo o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.154, 

de 2018. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

 

Deputado EDUARDO CURY 

Relator 


